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CONTRATO ADMINISTRATIVO No 026/2024 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, no 540, Centro, 

Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-067, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Washington 

Fernando Bandeira, CPF nº ***.398.656-**, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE, e a Empresa ATUAL SERVICE LTDA., com sede na Rua Primeiro de 

Maio, nº 131, Bairro Cachoeirinha, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 

CEP 31130-131, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.564.708/0001-40, neste ato 

representada por Carolina Auxiliadora Rolim Silva, Sócia Administradora, portadora do 

CPF nº ***.528.236-**, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em 

decorrência do Processo Administrativo de Licitação nº 073/2024, na Modalidade 

Pregão Eletrônico nº 003/2024, do Tipo Menor Preço Global, para contratação de 

empresa para prestação, de forma contínua, da atividade meio de serviços de limpeza, 

asseio e conservação das instalações físicas e do mobiliário da Sede da Câmara 

Municipal de Conselheiro Lafaiete, com dedicação exclusiva de mão de obra, 

homologada em 24 de outubro de 2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e legislação pertinente, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE EXECUÇÃO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação, de 

forma contínua, da atividade meio de serviços de limpeza, asseio e conservação das 

instalações físicas e do mobiliário da Sede da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 

com dedicação exclusiva de mão de obra, vencedora do certame licitatório relativo ao 

Processo Administrativo nº 073/2024. 

1.1.1 – Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR  

MENSAL (R$) 

VALOR  

ANUAL (R$) 

01 Contratação de empresa especializada na 

prestação, de forma contínua, da atividade 

meio de serviços de limpeza, asseio e 

conservação das instalações físicas e do 

mobiliário da Sede da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, com dedicação exclusiva 

de mão de obra. 

 

 

18.399,00 

 

 

220.788,00 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (60 MESES) 1.103.940,00 

 

 

1.2– O presente contrato terá início em 18 de novembro de 2024 e término em 17 de 

novembro de 2029, nos termos do disposto no art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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1.3- Este contrato poderá ser prorrogado, nos termos dos artigos 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes através 

de declaração por escrito com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes do 

término do contrato, e em conformidade com o estabelecido na Lei Federal no 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 – Integram este Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 

documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta de preços 

da CONTRATADA, Instrumento Convocatório do Processo Administrativo no 073/2024, 

e seus anexos, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem 

atinentes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ocorrer em conformidade 

com as especificações constantes do Anexo I do Instrumento Convocatório e demais 

exigências que o integram. 

3.4 – Deverão ser prestados serviços de primeira qualidade, podendo a CONTRATANTE 

rejeitá-los se estiverem em desacordo com as especificações técnicas contidas no Anexo 

I do Instrumento Convocatório ou que seja considerado de má qualidade. 

3.5 – Farão parte integrante deste Contrato todos os elementos apresentados pela 

Licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento, bem como as 

condições estabelecidas no instrumento licitatório que originou este e seus anexos, 

independente de transcrição. 

3.6 – Havendo conflito entre este contrato e a proposta, prevalecerá o contrato, e, sobre 

todos, há de se acatar a lei federal que rege a matéria. 

3.7 – Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.1 - Considerar-se-á recebido o serviço quando do aceite final na nota fiscal, ao final de 

cada prestação de serviços, emitido pelo Gestor do Contrato, nomeado por Ato específico 

da Administração. 

4.2 –Para fins de aceite provisório e definitivo, seguir-se-á as regras estabelecidas no 

Anexo I do instrumento convocatório relativas aos critérios de medição e pagamento.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1- Pelos serviços prestados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal 

estimado de R$ 18.399,00 (dezoito mil, trezentos e noventa e nove reais).  
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5.2 - Os pagamentos serão realizados até o 10o (décimo) dia útil da finalização da 

liquidação da despesa após a apresentação de nota fiscal de prestação de serviços, por 

transferência bancária em favor da CONTRATADA.  

5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

5.4 – À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento ou realizá-

lo mediante tabela de descontos, especificada no Anexo I do instrumento convocatório, 

se, no mês da prestação, os serviços não estiverem em perfeitas condições e em 

conformidade com as especificações estipuladas. 

5.5 - Nos preços contratados estão incluídas todas as incidências fiscais, tributárias, 

trabalhistas, previdenciárias e demais encargos, que correrão por sua conta e 

responsabilidade, conforme descrito no Anexo I do instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E DA FONTE DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento 

Fiscal vigente, cuja fonte de recursos tem a seguinte classificação:  

Órgão..............................: 1 - PODER LEGISLATIVO 

Unidade..........................: 1.01 - CORPO LEGISLATIVO 

Sub-Unidade..................: 1.01.1 - GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 

Função............................: 01 - Legislativa 

Sub-Função....................: 031 - Ação Legislativa 

Classif. Orçamentária.....: 2000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

Elemento de Despesa 3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

 

6.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2 -Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 

pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será 

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 

aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no Decreto n° 9.507, de 2018, e nas 

disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 



 

 

 

Processo Administrativo no 073/2024 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico no 003/2024 - TIPO: Menor Preço Global 

 

4 

7.3 -A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, 

podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que 

tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução 

do serviço.  

7.4 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

7.4.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

7.4.1.1 – Para efeitos da repactuação será utilizada para balizamento dos cálculos a 

convenção coletiva de trabalho CCT-SIND-ASSEIO-OURO PRETO E REGIÃO-2024, 

homologada junto ao Ministério do Trabalho sob o nº MG000549/2024, ou outra que 

vier a substituí-la. 

7.4.2 -Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa; 

7.4.3 - Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não 

decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital. 

7.5 -Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.  

7.6 - O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 

fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, 

ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

7.7 - Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

7.8 - Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 

(um) ano, contado: 

7.8.1 - da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 

custos decorrentes de mão de obra; 

7.8.2 - do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa); 
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7.8.3 - do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em 

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

7.9 - Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

preclusão.  

7.10 -Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem 

os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

7.11 -É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.   

7.12 -A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e 

direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

ao exercício da atividade.  

7.13 -Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

7.14 -Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos 

à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o 

respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento INPC 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) apurado nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à data de elaboração da proposta, no valor contratual correspondente à 

parcela dos insumos a ser reajustada; 

7.14.1 -No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   

7.14.2 -Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo.  

7.14.3 -Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  



 

 

 

Processo Administrativo no 073/2024 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico no 003/2024 - TIPO: Menor Preço Global 

 

6 

7.14.4 -Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e 

materiais, por meio de termo aditivo.   

7.14.5 -Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a 

CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 

redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

7.15 -Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 

iniciadas observando-se o seguinte: 

7.15.1 -a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

7.15.2 -em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

7.15.3 -em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 

forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 

data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 

futuras. 

7.16 -Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.17 -A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 

variação dos custos. 

7.18 -O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para 

a comprovação da variação dos custos. 

7.19 -As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 – Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da publicação deste instrumento; 

8.3 – Cumprir o estabelecido no Edital do Pregão do Processo Administrativo 

no073/2024 e seus anexos, ainda que não mencionado neste Contrato, e as demais 

obrigações estipuladas no mesmo ou estabelecidas em lei, particularmente na Lei 

Federal no14.133, de 1º de abril de 2021; 

8.4 – Anotar, em registro próprio, e notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da 

ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, assinando 

prazo para a sua correção; 

8.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
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8.6 -Designar gestor e fiscal do contrato, na forma prevista na Lei nº 14.133/21 para 

realizar rigorosa conferência dos serviços executados por elemento designado, somente 

atestando os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução dos 

mesmos; 

8.7 - Acompanhar a execução dos serviços, verificando se a rotina e a frequência estão 

sendo atendidas, conforme estabelecido no Edital do Pregão do Processo Administrativo 

no073/2024 e seus anexos; 

8.8 - Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços objeto desta licitação, sob o 

aspecto qualitativo e quantitativo, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

quaisquer serviços que não estejam de acordo com as condições e exigências 

especificadas, ressalvado os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e 

aceito; 

8.9 - Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela licitante, solicitando todos os 

documentos de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.10 - Notificar por escrito à licitante, por meio de mensagem eletrônica, a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção; 

8.11 - Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 

cronograma de rodízio de tarefas entre os funcionários, devendo encaminhar o mesmo à 

Contratada, para conhecimento e determinação do serviço ao pessoal contratado.  

8.12 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante possa desempenhar, por 

meio dos profissionais, os serviços dentro das normas do contrato firmado; 

8.13 - Permitir o livre acesso dos empregados da licitante nas suas dependências, desde 

que devidamente identificados, para a execução dos serviços licitados; 

8.14 - Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 

licitante que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote 

postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram 

designadas; 

8.15 - Impedir que terceiros executem o objeto desta licitação. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 – Zelar pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de devolução dos mesmos, 

respeitando as descrições e especificações relacionadas no Termo de Referência (Anexo 

I) do Edital do Pregão do Processo Administrativo no073/2024; 

9.2 – Submeter-se à auditoria da CONTRATANTE, por si ou através de entidades ou 

empresa para isso designada, sobre assuntos relativos ao objeto da licitação, mediante 

aviso prévio de 05 (cinco) dias; 

9.3 – Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos incidentes sobre a 

execução dos serviços prestados ou fornecimento de materiais contratados.  
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9.4 – Cumprir as condições acordadas, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

na Lei Federal no 14.133, de 1º de abril de 2021; 

9.5 – Cumprir o estabelecido no Edital do Processo Administrativo no073/2024, ainda 

que não mencionado neste Contrato, e as demais obrigações estipuladas no mesmo ou 

estabelecidas em lei, particularmente na Lei Federal no14.133, de 1º de abril de 2021; 

9.6 – Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7 – A CONTRATADA é a única responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução 

do contrato e deverá assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em 

decorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários quando da prestação dos 

serviços, ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 

CONTRATANTE; 

9.8 – São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no art. 104 da Lei Federal 

no14.133, de 1º de abril de 2021, que as exercerá nos termos das normas referidas no 

preâmbulo deste contrato; 

9.9 - Refazer sem qualquer ônus para a CONTRATANTE a prestação de serviços em 

desacordo com as especificações contidas no Anexo I do Edital do Processo 

Administrativo no073/2024 ou que apresentarem imperfeições; 

9.10– A CONTRATADA deverá providenciar a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica, 

adequando-se às exigências da Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais, sob 

pena de rescisão contratual; 

9.11 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 

dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a 

que estiver sujeita. 

9.12 – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 

9.13 - Guarnecer os postos de serviços com funcionários uniformizados, equipados e 

distribuídos, segundo os interesses da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

9.14– Indicar, no ato da assinatura do contrato, preposto para comunicação direta com a 

Contratante, informando contatos imediatos com o mesmo, tais como telefone, e-mail, 

dentre outros possíveis;  

9.15- Manter um serviço de fiscalização bimestral a fim de verificar o andamento dos 

trabalhos de seus funcionários, serviço este que não acarretará qualquer acréscimo no 

preço estipulado; 

9.15.1– Do serviço de fiscalização bimestral deve resultar relatório de visita emitido 

pela contratada com vistas do fiscal ou gestor do contrato. 

9.16 - Garantir que os postos de serviços manterão a continuidade; 
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9.17 –Adotar junto aos seus empregados medidas para evitar o desperdício de energia 

elétrica e de água tratada.  

9.18 -Substituir no prazo de 03 (três) dias, funcionário que, por qualquer motivo deixar 

de cumprir escalas para um dos períodos de trabalho (ausências), a partir do momento 

em que a licitante for notificada; 

9.19 - Substituir de imediato, ocorrendo durante a prestação dos serviços ora 

contratados, qualquer acidente ou crime em que se achem envolvidos, ativa ou 

passivamente, os funcionários fornecidos pela licitante sem que qualquer ônus ou 

responsabilidade seja atribuída à Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

9.20 - Responsabilizar-se por quaisquer perdas ou danos, causados por seus 

funcionários, nos bens de propriedade da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete ou 

da municipalidade, devendo nesses casos ficar devidamente comprovado pela vítima, 

que os funcionários da licitante, tenham ocorrido única e diretamente para o fato, 

ficando a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete desde já, autorizada a deduzir das 

importâncias devidas à licitante, as quantias despendidas com reparo ou substituição do 

ato; 

9.21- Manter informado o andamento da apuração dos fatos, aos membros dirigentes da 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

9.22- Substituir, “incontinente”, mediante solicitação por escrito, qualquer preposto ou 

empregado cuja conduta ou permanência, a exclusivo critério da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, seja julgado inconveniente ou irregular; 

9.23 - Apresentar à Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, a relação dos 

funcionários que lhe são enviados, com nomes, endereços, filiação, bem como de 

atestado de antecedentes criminais, ou quaisquer outros elementos ou documentos que 

forem julgados necessários para arquivo; 

9.24 - Reter, conforme Ordem de Serviço nº 203, de 29 de janeiro de 1999, do Instituto 

Nacional de Seguridade Social nos percentuais instituídos sobre a nota fiscal fatura de 

serviços que diz respeito à cessão de mão-de-obra direta a ser pago e repassá-lo ao 

órgão através de guia GRPS, apresentando posteriormente cópia dos comprovantes de 

pagamento a Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

9.25- Apresentar, mensalmente a partir do 2º (segundo) mês de efetivo trabalho 

realizado, os comprovantes dos pagamentos das contribuições para com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, para liberação de pagamento da fatura; 

9.26- Apresentar no final deste contrato, ou a qualquer tempo que lhe for solicitado, 

certidões negativas de débitos junto ao INSS, FGTS, de tributos federais, estaduais, 

municipais, falências e concordata, bem como qualquer outro que se fizer necessário, de 

acordo com a solicitação da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete; 

9.27- Iniciar, a partir da data da assinatura do contrato a ser firmado, a execução dos 

serviços pactuados, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo que a 

impossibilite de assumir suas atividades conforme estabelecido; 
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9.28- Manter seu pessoal identificado, por meio de crachá, com fotografia recente, 

contendo a razão social da empresa e nome, condição para acesso e circulação nas 

dependências da Câmara Municipal; 

9.29 - Manter a disciplina no local dos serviços, zelando pelo respeito e cortesia no 

relacionamento entre colegas, com os usuários e servidores da Câmara Municipal, além 

de cumprir as normas de segurança da Administração e das normas de segurança e 

medicina do trabalho, substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação, qualquer empregado cuja conduta seja considerada inconveniente pela 

administração; 

9.30 - Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios, objetivando a perfeita execução dos serviços; 

9.31- Dispor em seu quadro, de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, faltas ao serviço, 

demissão e outros análogos, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de 

emprego com a Câmara Municipal, observado o disposto no item 5.7.2.1; 

9.32 - Encaminhar à Câmara Municipal a relação dos empregados que usufruirão férias 

no período subsequente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

9.33 - Obedecer às normas relativas a acidentes de trabalho, responsabilizando-se por 

todos os encargos decorrentes do sinistro, inclusive fazendo seguro se as normas 

exigirem; 

9.34 - Responder por danos ou desaparecimento de bens materiais, de acordo com o 

Parágrafo Primeiro do art. 54, combinado com o inciso VII do art. 55 e do art. 70, da Lei 

nº 8.666/93 e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto, a 

terceiro ou à própria Câmara Municipal por ação ou omissão dos mesmos no 

desempenhar de suas tarefas, desde que fique comprovada a responsabilidade; 

9.35 - Acatar todas as orientações do setor competente da Câmara Municipal; 

9.36- Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, 

objeto deste Edital, sem a prévia autorização da Câmara Municipal; 

9.37- Em caso de faltas ou horas trabalhadas a menor, a licitante deverá apresentar a 

nota fiscal com o valor corrigido correspondente, ficando ressalvada a ocorrência de 

ponto facultativo na Câmara Municipal, cuja concessão ficará a critério da 

Administração.  

9.38 - Instruir seus empregados para que realizem entre si o rodízio dos períodos de 

alimentação, de forma que o serviço não seja descontinuado em nenhum momento do 

dia.  

9.39-Instruir seus empregados para que realizem rodízio das atividades 

desempenhadas periodicamente, a fim de que todos tenham conhecimento dos serviços 

a serem executados na Câmara Municipal. 

9.39.1–Em razão do rodízio no desempenho das atividades nos diversos setores da 

Câmara Municipal, será assegurado pela CONTRATADA o pagamento de adicional de 
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insalubridade a todos os seus colaboradores vinculados aos serviços a serem executados 

na sede da Contratante. 

9.40– Comparecer, quando notificado pela Contratante, no prazo de 5 (cinco) dias à sede 

da Câmara Municipal para reunião com vistas a resolver qualquer circunstância que 

caracterize descumprimento do contrato, bem como ocorrências de situações que 

afetem o bom relacionamento entre seus funcionários. 

9.41– Apresentar, quando solicitado pela Contratante, sob pena de multa, comprovação 

do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do 

contrato, em especial quanto ao recibo de pagamento de salários, adicionais, horas 

extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; comprovante de 

depósito do FGTS; recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; recibo de pagamento de vale-transporte 

e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 -Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores da 

Câmara Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

no edital, no contrato, nesta ata e das demais cominações legais. 

10.2 - Os ilícitos administrativos sujeitam os infratores às cominações legais, garantida a 

prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

10.3 - O descumprimento total ou parcial das obrigações previstas sujeitará o infrator às 

sanções dos artigos 156 e 162 da Lei Federal 14.133/2021, obedecidos os seguintes 

critérios: 

10.3.1 - advertência utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o 

descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas e a determinação da adoção 

das necessárias medidas de correção; 

10.3.2 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, e 

de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, sobre o valor 

do fornecimento ou serviço não realizado; 

10.3.3 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

descumprimento total da obrigação; 

10.3.4 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração conforme art. 156, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
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10.3.5 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

10.4 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pela autoridade 

expressamente nomeada no contrato, de ofício ou por provocação dos órgãos de 

controle. 

10.5 - A sanção de multa prevista nesta cláusula poderá ser aplicada cumulativamente 

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 

10.6 – A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o 

direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela proponente adjudicada, 

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial. 

10.7 – As penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejuízo das demais 

cominações estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.8 -A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as 

partes, judicialmente, nos termos da legislação, ou por determinação por ato unilateral e 

escrito da CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

11.2 – Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

11.2.1 – a inexecução total ou parcial do objeto do contrato; 

11.2.2 – o não cumprimento das cláusulas contratuais, ou prazo; 

11.2.3 – o cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

11.2.4 – razões de interesse do serviço público. 

11.3 – No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão 

observadas as seguintes condições: 

11.3.1 – a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e 

será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as 

sanções contratuais e legais pertinentes; 

11.3.2 – a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados e 

materiais já fornecidos, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados a 

CONTRATANTE; 

11.3.3 – caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a 

seu exclusivo critério, sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a 

CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

11.4 – No caso de rescisão judicial, a CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA os 

materiais já fornecidos e serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato. 



 

 

 

Processo Administrativo no 073/2024 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico no 003/2024 - TIPO: Menor Preço Global 

 

13 

11.5 – Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato 

em caso de interrupção dos serviços contratados em virtude de caso fortuito ou de força 

maior, desde que regularmente comprovado o fato necessário, cujos efeitos não eram 

possíveis evitar ou impedir. 

11.5.1 – Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o fornecimento de 

materiais que a mesma tenha realizado, bem como os serviços já prestados, de acordo 

com os termos deste Contrato. 

11.5.2 – Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior ou 

de caso fortuito, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo esta última 

um prazo até 05 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer 

os motivos constantes da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA NOVAÇÃO 

12.1 – A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 

assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções 

nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, 

ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras.  

12.2 – Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão 

considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos 

legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO: 

13.1 - O presente termo contratual está plenamente vinculado às disposições do 

Processo Administrativo no073/2024 e a Proposta da CONTRATADA, a Empresa 

ATUAL SERVICE LTDA., conforme documento constante dos autos do Processo 

Administrativo no073/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 

14.1 - O presente contrato será regido pela Lei Federal no14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. Caso haja dúvidas decorrentes de fatos não contemplados no presente 

contrato, estas serão dirimidas segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a situação 

fática existente, preservando-se o direito da CONTRATADA, sem prejuízo da 

prevalência do interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1 – Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 

Conselheiro Lafaiete/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

15.2 – Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, que 
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também o assinam, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu 

fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 –Fica designado o servidor Paulo Sérgio Vieira como Gestor para este contrato, e as 

servidoras Marisa Gonçalves Nascimento Moreira e Giovanna Alice Silva como Fiscal 

Titular e Fiscal Substituto, respectivamente, para fins de acompanhamento da execução 

do mesmo. 

16.1.2 – Quando da fiscalização contratual houver necessidade de envio de notificações 

à CONTRATADA, tais notificações serão feitas por meio de envio de correspondências 

do tipo Sedex, com aviso de recebimento, e realização de telefonema. Caso tais 

notificações não sejam recebidas e/ou atendidas, serão publicadas no site e jornal 

oficiais do Legislativo e a CONTRATADA será considerada como notificada. 

16.2 - Todos os impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais devidos em 

decorrência direta ou indireta da execução deste Contrato serão de única e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, que os recolherá sem direito a reembolso. 

 

 

Conselheiro Lafaiete, data da assinatura digital. 

 

 

 

___________________________________                                   ___________________________________ 
CONTRATANTE                         CONTRATADA 
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